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balanço patrimonial do exercício anterior.
Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13

de maio de 2025.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Luciano Nucci Passoni
Superintendente da SAEV Ambiental
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 255, de 13 de maio de 2025

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  recursos  financeiros
através de termo de colaboração
e ou fomento, as entidades sem
fins lucrativos que especifica, nos
termos da Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, no exercício de 2025)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
recursos financeiros através de termo de colaboração e ou
termo de fomento, as entidades que especifica, nos termos
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art.  2º  Os  valores  totais  a  serem  transferidos  no
exercício de 2025, em parcela única, para cada uma das
entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal
de  Assistência  Social,  oriundos  de  recursos  próprios  do
Município, ficam assim estabelecidos:
ENTIDADE FONTE MUNICIPAL

Associação Beneficente Caminho de Damasco R$ 6.984,00

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias R$ 4.656,00

Casa da Criança de Votuporanga R$ 13.968,00

Centro Social de Votuporanga – Simonsen R$ 2.328,00

Lar Beneficente Celina R$ 4.656,00

Comunidade São Francisco de Assis R$ 11.640,00

Associação Fraterna da União de Pais e Amigos de Crianças Especiais Recanto Tia
Marlene - AFUPACE

R$ 19.476,00

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Votuporanga - APAE R$ 58.428,00

Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga R$ 11.520,00

Lar Beneficente Viver Bem R$ 11.520,00

Comunidade Assistencial Irmãos de Emaús - Casa de Passagem R$ 104.040,00

Comunidade Assistencial Irmãos de Emaús - Abrigo Institucional R$ 12.240,00

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações  próprias  do  Orçamento  Anual  vigente,

suplementadas  se  necessário.
Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13

de maio de 2025.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Nilza Moreira Alves
Respondendo  pelo  expediente  da  Secretaria

Municipal de Assistência Social  e Desenvolvimento
Social

Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 256, de 13 de maio de 2025

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  recursos  financeiros
próprios,  através  do  termo  de
colaboração  e  ou  fomento,  à
entidade  sem  fins  lucrativos
Associação Cultural  Zequinha de
Abreu  de  Votuporanga,  nos
termos das Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, no exercício de 2025)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
recursos  financeiros  próprios,  através  de  termo  de
colaboração e ou termo de fomento, à entidade Associação
Cultural Zequinha de Abreu de Votuporanga, nos termos da
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no exercício de
2025, no montante de R$ 109.000,00 (cento e nove mil
reais), em até sete parcelas.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13
de maio de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Janaina Cristina da Silva
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................

Leis Complementares
Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 558, de 13 de maio de 2025

(Dispõe sobre a alteração da Lei
Complementar nº 523 de 06 de
fevereiro  de  2024  e  dá  outras
providências)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Complementar nº 523, de 06
de  fevereiro  de  2024,  passa  a  vigorar  com a  seguinte
redação:

“Art.  1º  Fica  instituída  uma  gratificação  mensal  no
valor de 22% (vinte e dois por cento) da referência salarial I
- A do Anexo VI – Tabela de Vencimento instituída pela Lei
Complementar  nº  214,  de  02  de  julho  de  2012 e  suas
alterações,  aos  servidores  da  Administração  Direta  e
Indireta,  responsáveis  pela  roçagem  e  remoção  de
materiais e resíduos de logradouros públicos e próprios do
Município,  utilizando-se  de  máquinas  mecanizadas,  de
acordo com os termos e condições estabelecidos nesta Lei
Complementar (NR).”

Art. 2º O inciso II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº
523, de 06 de fevereiro de 2024, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“ A r t .  3 º
...............................................................................................
...........................

.......................................................................................
................................................

II  -  será  devida  apenas  e  exclusivamente  aos
servidores  que  estiverem designados  para  o  serviço  de
limpeza e roçagem de logradouros públicos e próprios do
Município,  utilizando-se  de  máquinas  mecanizadas,
mediante  comprovação  por  meio  da  apresentação  de
relatório mensal das atividades, contendo data e o local
onde essas foram desempenhadas, sendo obrigatório que
cada servidor  cumpra  a  jornada diária  completa  de,  no
mínimo, dez dias durante o mês; (NR)

.......................................................................................
...............................................”

Art.  3º  As  despesas  com  a  execução  desta  Lei
Complementar  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  próprias,  suplementadas  se  necessário.

Art. 4º Esta lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13
de maio de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei Complementar sofreu Emenda da Comissão de

Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 18 914, de 17 de abril de 2025

(Dispõe  sobre  o  remanejamento
de crédito orçamentário no valor
de R$ 27.000,00, autorizada pela
Lei nº 7206 de 09 de dezembro
de 2024.)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura

do  Município  de  Votuporanga,  um  crédito  adicional
suplementar, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil
reais), destinados a:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1063  08.122.0038.2005.0000  Adiantamento  de

Viagens  10.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
02 PREFEITURA MUNICIPAL
27 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
02 Obras Públicas
1370  15.451.0021.2072.0000  Reforma  de  Próprios

Municipais 17.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
TOTAL ............................R$ 27.000,00
Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar

autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações
orçamentárias:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
16 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO


